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- LEI MUNICIPAL NQ 953, DE 15 OE JANEIRO DE 1.986 -

Autorize assinatura de Termo de Adesão
ao Ministério da previd;ncia e Assis-'

••• , Atencia Social e da outras providencias .
"'.-'A Prata. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munic!, ..•pal de Icem, Estado de Sao Paulo, usando das atribu!

ções que lhe são conferidas por Lei,
'"FAZ SABER que q Camera Municipal aprovou e ele san-'

cionale promulga e seguinte lei,
ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo '

•• , A Â.de Adesao a ser celebrado com os Ministerios da Previdencia. e Assistencla
Social, Ministério da Saúde, Instituto Nacional de Assistência Médica da

.....•.. - , \Previdencia Social, implantadas na Secretaria de Estada da Saude, pela G~
verno do Estado de sio Paula com a objetiva de execução da Programa ~e '
-, - -Açoes Integradas de Saude, preconizado nas diretrizes gerais de açoes da

" ~ ~Ministerio da Saude, consubstanciadas na Convenio unico nQ 07/83, firmado
, -entre o referida Ministerio e o Estada de SaaPaulo, no Plano de Reorien-

tação da Assistência à Seude no âmbito de Previdência Social, elaborado '- , .,pelo Conselho Consultivo da Admlnistraçaa de Saude Previdenciaria- CONASP
aprovado pela Portaria MPAS nQ 3062/82, integrado na Plana de Governo do,Estado na que se refere ao Setor de Saude.
ARTIGO 2Q - As Dbrigaçães a serem ass~idas pelos convenentes. serão esp~
cificadas no instrumento de adesão a ser celebrado entre as partes.
ARTIGO 3Q - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a firmar novos ter-
mos de adesões, convênios, contratas ou termos aditivos que se fizerem

, . - . . ~nacessarios para implantaçao e execuçao do PAIS - Programa de Açoea Inte-, ..• ,gradas de saudei na forma do que dispoe a clausula quarta do termo de ada-são ao primeira termo aditivo do convênio nQ 07 de 27/10/1983.
ARTIGO 4Q - As despesas com a execução de que trata a presente lei,
rão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento municipal
gente.

corre-vi-'

Parágrafo Único: Nos exerclcios seguintes,
•.. ,nos orçamentos dotaçaes proprias para atendimento das

tes desta Lei.

•..serao consignados'
despesas decorren-
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ARTIGO 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-.. ,das as disp••1çoes em contrariai
Registre-se e publique-se

,Icem, 15 de janei!o de 10986

DIRÇES~~:;IRA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretarie desta Prefeitura
na data supra.
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